
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 17/2019, DE 03 DE JANEIRO DE 2019 DO
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RESULTADO DA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO DATA DA INSCRIÇÃO
RESULTADO
DA ISENÇÃO

2026 SÁVIO SANTOS DOMINGUES 07/01/2019 16:05:58 DEFERIDO

2029 VITOR PEDRONI 07/01/2019 18:36:35 DEFERIDO

2036 JHEINNE CLICIA MARTINS REGGIANI BIET 08/01/2019 12:41:18 DEFERIDO

2044 RAIZA BORÇATO BROETTO 09/01/2019 09:07:56 INDEFERIDO

2045 SUELEN VICENTE PIO 09/01/2019 09:37:46 INDEFERIDO

2046 ADRIANA MARIA GONÇALVES 09/01/2019 12:06:55 DEFERIDO

2048 GILMARA DO NASCIMENTO LIMA 09/01/2019 14:52:57 DEFERIDO

2052 MICHAEL STEPHANO BASTOS 09/01/2019 18:04:26 INDEFERIDO

2054 LUCIMARA FORESTTI LOUREIRO 09/01/2019 18:55:22 DEFERIDO

2055 TAMIRES BARCELOS 09/01/2019 19:13:17 DEFERIDO

2056 CARLA ANDRESSA MARTINS 09/01/2019 20:06:36 INDEFERIDO

2057 RICARDO DA SILVA SANTOS 09/01/2019 20:45:43 INDEFERIDO

2058 IANE MENEZES DOS SANTOS 09/01/2019 20:56:52 INDEFERIDO

2059 FERNANDO MARTINS NEVES 09/01/2019 23:25:51 INDEFERIDO

2060 TATIANE DE SOUZA RAMOS 09/01/2019 23:56:54 DEFERIDO

Observação: Conforme os Itens 5.11, 5.12, 5.13. 5.14. 5.15 e 5.16 do Edital 17/2019: 

5.11 Caberá  recurso  contra  o  resultado  das  solicitações  de  isenção  da  taxa  de  inscrição,  desde  que

devidamente  fundamentado,  que  deverá  ser  feito  pelo  candidato  por  meio  do  seguinte  endereço

eletrônico: pos.adm@ifes.edu.br, no período determinado no cronograma (Item 14) deste Edital.

5.12 Não será aceito o envio de novos documentos para fundamentação de recurso contra o resultado das

solicitações de isenção da taxa de inscrição, que obrigatoriamente, deveriam ser apresentados no ato da

inscrição.

5.13 O resultado da análise dos recursos das solicitações de isenção da taxa de inscrição será divulgado

no  site  do  PS  17/2019,  no  endereço  eletrônico  http://www.ifes.edu.br em  “Processos  Seletivos”  >

“Alunos”  (ou  no  link  https://www.ifes.edu.br/processosseletivos/alunos)  na  data  determinada  no

cronograma (Item 14) deste Edital.

5.14 A homologação do pedido de isenção da taxa de inscrição será publicada no site do PS 17/2019, no

endereço  eletrônico  http://www.ifes.edu.br,  em  “Processos  Seletivos”  >  “Alunos”  (ou  no  link

https://www.ifes.edu.br/processosseletivos/alunos)  na data determinada no cronograma (Item 14) deste

Edital.

5.15 O candidato cuja solicitação de isenção da taxa de inscrição for indeferida, para poder participar

deste processo seletivo, deverá gerar a GRU no ambiente de inscrição on-line, no endereço eletrônico

http://www.ifes.edu.br em  “Processos  Seletivos”  >  “Alunos”  (ou  no  link



https://www.ifes.edu.br/processosseletivos/alunos) e efetuar o seu pagamento até a data determinada no

cronograma (Item 14) deste Edital.

5.16 Não serão devolvidos os valores da taxa de inscrição daqueles candidatos contemplados com isenção

e que já tenham efetivado o pagamento da taxa de inscrição no processo seletivo a que se refere este

edital.
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